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TELHEIRO- Construçio formada por cobertura sem forro, su-' 
portada por co Lunas ou p Ll.a r as , podendo ser totalmente abe!, 
ta ou fechada, no m,ximo em duas faces. 

TERRAÇ,_0- Cobertura em edificação construída da piso utilizá 
vel~ - 

... 
TESTADA- Frente da lote. Distancia entre as divisas late• 
rais no alinhamento. 

TOLDO- Proteção contra interp~rie para portas e janelas,com 
a armaçio articulada retr~til, geralmente de lona, pl,stico 
ou metal. 
VERGA- Viga que Guporta a alvenaria acima das aberturas. 
VESTfBULOS- Compartimento d~ pequenas dimensões, junto aª!!. 
trada ~rincipal da edificaçao; o mesmo que hall de entrada. 
VISTORIA- Diligência efetuada Pº! funcionério habilitado Pi! 
ra v~rificar determinadas condiçoes de uma o_,a, 

CAPfTULO II 

DAS CONDiçffcs GERAIS 

Att. 2º - 

~ 11 nico- 

Art. 312 ... 

Art. 49 

§ 19 

§ 29 

Qualquer construç5c somente poder, ser executada ap6s a 
aprovaç;o do projeto e concessio de licença de construç;o 
~ela Prefeitura Municipal, e sob a responsabilidade de pro 
fissional legalmente habilitado. 
Nos projetos aprovados, ser~o consider~dos1 a pequenas_alt~ 
raç~es. tais cowo1 abertura de portas, janelas e divisoes ' 
internas. 
Para obter aprovaç;o de projeto e licença de construç;o, de 
ver~ o interessado submBter ~ Prefeitura Municipal, o proj~ 
to da obra. - 

- Os 2rojetos deverão estar de acordo com a Lei e com a legi~ 
laçao vigente sobre zoneamento e loteamento. 
A licença para construç;o de pr~dio para fins comerciais e 
industriais no perímetro urbano da cidade de Sarandi, some.u 
te será concedida para execução em alvenaria. 

- - li , • - As edificaçoss deverao obedecer as seguintes areas m1nimas; 
I- Para residência unifamiliar- 35,00 m2. 

II• Para Com~rcio e Industria - 42,00 m2. 

CAPfTULO III 

DOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE HABILITADOS E DE 
RESPONSABILIDADE T~CNICA 

Art. 5Y - s;o considerados habilitados ao exerc!cio profissional,aque 
les que satisfazem as disposições da legislação vigente. - 

Art • 6Q - Somente os profissionais legalmente habilitados poderio_as• 
sinar qualquer desenho, projeto, cálculo ou especificaçao ~ 
ser submetido à Prefeitura Municipal, ou ainda ser responsa 
vel pela execução de ob r aa , 'fr - 



§ unice- 

Art. ?Q .. 

§ dnico- 

Art. 8Q ... 

Art. 99 - 

Art. 102- 

Art. llº- 
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As atri~uiçÕe.s de cada profissional, diplomado ou licenci!_ 
do, serao as constantes de suas carteiras profissionais ex 
pedidas pelo Conselho Reyional de Engenharia e Arquiteturã 
(C,R.E.A.). 
A responsabilidade dos projetos, c;lculos e especificaç~2s 
apresentada31 cabe aos respectivos autores e a da execuçao 
da obra, aoB profissionais que as realizam, 
A Municipalidade n;o assumir~ qualquer respensabilidade em 
razão de aprovação de obra ou projeto inadequado. 
Para efeitos deste Código, as firmas e os profissionais 12, 
galmente habilitados, dever;o requerer sua matricula na 
Prefeitura, mediante juntada de certid;o de registro pro-• 
fissional no c.R.E.A. 

• A assinatura do,profissional nos desenhos, projetos, calcll, 
los ou mem6rias submetidas 1 Prefeitura, ser& obrigatoria 
mentet precedida Je indicaç;o da responsabil"d3de que no' 
caso lhe couber, e sucedida do título, bem como do n~mero 
do registro no e.A.E.A. 
No local da obra, deveria ser afixadas as placas dos pro 
fissionais intsrvinientes, obedecendo a legislaç;o especi 
fica quanto ~s suas características. 
Quar1do houver substit~iç;o do .. R~spons~vel pela execuç~o - 
parcial ou total da obra, o fato dever~ ser comunicado b 
Prefeitura, com a descrição ela obra até o ponto onde term.!, 
na a respons~bilidade de um e começa a do outro. 

§ dnico- Nio sendo feita a comunicaç~o respectiva, permanecer~ a - 
responsabilidade do profissional anotado, para todos os 
efeitos legais. 

Art. 12Q- Conforme Lcgislaç;o federal pertinente, a Profeitura deve 
r~ remeter mensa!mente ao e.A.E.A., relaçio completa e de 
,tall1ada das construções I í cene í.acíae , mencionando os segu i,D. 
tes dados; 
I - Nome do propriet~rio• local da obra, autor do projeto; 

; _, .. ~ 
II - Responsavel tecnico pela exccu~ao da obra; 

III - Metragem quadrada da construç;o; 

IV - E□pécie da obra; e 

V - Data da aprovação do projete. 
Art, 13Q- 

N -. 

ficam dispensados da exacuçao e responsabilidade T~cnica - 
de pessoas habilitadas, porém dependentes dE Alvara de Li 
cença, as construções de moradias de maneira, devendo tão 
somente possuir responsabilidade técnica pelo Projeto Ar 
quitetônico, com as seguintes características: 

I - Ser de um só pavimento; 

II Não possuir estruturas especiais, nem exigir cálculo.- 
estrutural; 

# ... 
inferior 100 m2. (Cem ·matra:~ III - ler area de construçao a 

quadr ados j j, 
IV~ Ser unitário no lote. 

1 



§primeiro-Os pequ€nos acréscimo8 são dispensados das exigências - 
que trata este artigo, desde que se apresentem com as 
seguintes caracteristicas; 

I - Ser executada no mesmo pavimento de prédio existen 
te; 

II - Não exigir estrutura especial; e 

§ 

§ Quinto 
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III - Não determinur ~cróscimos que ultrapa~se a área de 
18100 m2. (dezoito metros quadrados), ser unitário, 
anexo a cada moradia no mesmo lote ou data. 

§ Segundo - Os respectivos projetos deverão ser sempre elaborados - 
por pessoas habilitadas. 

§Terceiro-Na planta dever~ figurar o nome e assinatura do autor - 
do projeto com o número de sua carteira expedida pelo 
CREA., acompanhado de seu t1tulo profissional, seguida• 
de nome e assinatura do propriet~rio da obra. - .. Quarto ~ Nao ha necessidade de figurar na planta a assinatura do 

. construtor cabendo ao propriet~rio a responsabilidade - 
civil pela obra. 

- Para as refarmas nas moradias. dispensadas da assistin- 
cia e responsabilidade técnica de pessoas habilitadas, 
aplicar-se-ão as normas contidas nas parágrafos 20 e 4Q 
deste artigo, permanecendo, entretanto a obrigatorieda 
de do licenciamento pr~vio da Profaitura. 

CAPÍTULO IV 

DOS PROJETOS E LICENÇAS 

§ 

Art. 14Q - A execuç;J de ~ualquer edifica~ão, reforma ou ampliação 
de pr~dio, ou qualquer outra odific~ção, sar; precedida 
de apre~nntaç;o de ~rojeto, devidamente assinado pelo 
prupriet~rio, pelos autoras dos componentes do projeto• 
e pelos responsáveis técnicos p8las diversas partes da 
construião. Ressalvados os casos previstos no art~ 132- 
deste Codigo .• 

Art. 159 - O processo de obtenção do alvar~ para construção, ini-' 
eia-se com uma conaulta pr~via dirigida ao ~rgão compe 
tente da Prefeitura Municipal, atrav,s de formul~rio - 
próprio, em duas vias, no qual o interessado fornecerá• 
"Sroquis" da situação do late na quadra e demais indic!!_ 
çoes pedidas, aendo uma das vias devolvida ao interessa 
do com as informuç5es relativas a recuos, afastamentosT 
laterais• usos, ocupaçÕ8s 0 ~proveitamento permitidos , 
bem como a situação legal do .lotaamonto ou desmembrame!!. 
to de que se originou o lote. 

A Prefeitura tar, o prazo de cinco dias para fornecer ' 
as informaçEes ao interessada, e as diretrizes forneci- 
das aerão válidas pelo prazo máximo de~60 {sessenta di 
as), perdendo a oua validade cgm a vigencia da Lei, ou 
~to executivo, ou regulamentaçao urbanística existente, 
ou criar novos dispositivos, devendo, neste caso, a Pr~ 
feitu~a notificar □8 interessados. 

~ 
Unice - 
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Art~ 169 - Para fins de aprovação do projeto, o interessado deverá 
apresentar os seguintes elementos: 
I - Requerimento solicitando aprovaç;o do projeto, acom 

panhado do titulo de propriedade do terreno ou equi 
valente; 

II - Planta da situação e localizaç;o; 
III - Planta baixa de cada pavimento não repetido; 
IV• Planta de elevação das fachadas principais; 
V - Cortes longitudinais e transversais; 

VI - Projeto das instalaç~es el,tricas; 
VII - Memorial descritivo da obra e dos materiais; e 
VIII - Outros detalhes, quando necessários à elucidação do 

projeto. 

§ Primeiro-No caso de reforma ou ampliaç;o, dever~ ser indicado no 
projeto, o que será demolido, cons~ruido ou conservado, 
de acordo com as seguintes convemçoes de cores: 
I - Cor natural de cópia heliogr~fica para as partes e 

xistentes e a conservar; 
II - Cor amarela para as partes a serem demolidas; e 

III - Cor vermelha para as partes novas ou acrescidas. 
§Segundo-As plantas de situaç;o e localização deverio obedecer as 

seguintes normas: 
I - A planta da situação (Implantação no s!tio urbano)~ 

dever~ caracterizar o lote pelas suas dimens;es, dis 
tância à esquina próxima, indicaião de Relo menos dÜ 
ª! (2) ruas adjacentes, orientaçao magn,tica, p2si-' 
çao de meio-fio, postes, hidratantes, arborizaçao e 
entrada para veículos no passeio p~blico. 

II - A planta ~e localização (implantaçãg do prédio no.,.l.2, 
te) devera caracterizar a lo5alizaçao d! cpnstruçao' 
no lote, indicando sua posiçao em relaçao as div!sas 
devidamente cotadas, bem como as outras construçoes' 
existentes no mesmo, e a orientação magn~tica; e 

III - As plantas de situaç;o e localizaç;o dever;□ ser a 
presentadas em prancha de dimens3es o,1am x □,29m - 
(dezoito por vinte e nove centfmetrosJ em 04 (quatro) 
cópias em separado, conforme modelo em papel vegetal, 
~ disposiç;o na Prefeitura Municipal, e repetidas em 
pelosmenos numa das pranchas que apresentar a planta 
baixa. Duas cópias ficarão retidas no Cadastro.)mobi 
11,rio da Prefeitura Municipal e duas vias serao de 
volvidas ao propriet~rio, juntamente com o projeto - 
aprovaeio. 

§ Terceiro-As plantas baixas deveria indicar o destino de cada com 
partimento, áreas, dimensges internas, espessu~a~ de pa 
redes• aberturas e dimensoes ixternas totais da obra~ 

§ Quarto ~Poderão ser exigidas, a crit;rio de ~rgão competente e, 
de acordo com a natureza da obra, os projetos de instala 
N ,. A • - 

çoes hidro-sanitarias,, telefonice, bem como o cal~ulo BJ! 
4,..,.".~"'--1 -•• ,-..11-1 ,..,,.I""'\,.. '"'"i-'"n r-fo+.ol ho ;111 n-!:lrln nCl""OO:O:'l'r;n ~ 



§ Quinto 

§ Sexto 

Art, l7Q - 
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N 
boa compreensao do projeto. 

-Haverá sempre escala gráfica, o que ']ão dispen~a a indica 
ção de cotas, sendo que as escalas m1nimas serao: 
I - l:500para as plantas de situação; 

II - 1;200 para as plantas de localizaç;o; 
III - 1:50 para as plantas baixas; 
IV~ de 1:50 para os cortes longitudinais e transversais; 
V - de 1:50 para as fachadas; e 

VI~ de 1:25 para os detalhes arquitetônicos e construti-' 
vos. 

-Nos casos de projetos para a construção de edificações de 
grandes propor~;es, as escalas mencionadas no parágrafo' 
anterior poderao ser alteradas, devendo, contudo, ser con 
sultado previamente, o Órgão competente da ~refeitura. - 

Quando se tratar de construçEes destinadas ao fabrico ou 
manipulaç;o de g~neros alimentlcios, frigoríficos ou mata 
douras, bem corno estabelecimentos hospitalares e ambulatÕ 
r!os, com~u~t!veis e explosivos, deve~, ser ouvido o ór-T 
gao espec1f1co encarregado do respectivo controle. os que 
dependerem de exigincias de outras repartiç~es p~blicas , 
somente poderão ser aprovados pela Prefeitura após ter si 
do dada para cada caso, a aprovação da autoridade compe-' 
tente. 

Art. lDQ - Nio serio permitidas emendas ou rasuras nos projetos. 
Art. 19Q - Qualquer modificaç;o introduzida no projeto dever~ ser 

submetida~ aprovaç;o da Prefeitura Municipal e somente' 
poderá ser executada se forem apresentadas novas plantas, 
contendo detalhamento de todas as modificaçoes previstas. 

§ dnico - A licença para as modificaç;es ser~ concedida sem emolu-• 
mentas se for requerida antes do embargo das obras e se 
as mesmas n;o implicarem em aumento de ,rea construida. 

Art. 20Q - Ap6s a aprovaç;o do projeto, a Prefeitura Muni9ipal, me 
diante o p6gamento das taxas devidas, fornecera um Alva~á 
de Licença para a construção. válido por dois anos. 

Art. 219 - As construç~es licenciadas que n;o forem iniciodas d!ntro 
de 6 (seis) meses, a contar da data do alvará, deverao - 
ter o mesmo revalidado e submeter-se a qualquer modifica 
ç;o que tenha bavido na legislaç;o, njo cabendo~ Prefei 
tura nenhum Ônus por qualquer alteraçao que se fizer ne- , . 
cessaria •. 

Art. 229 • As obras que não estiverem concluídas, quando findar o 
prazo concedido pelo Alvar~, que ser, concedido mais ve 
zes, a crit&rio da Prefeitura. 

Art. 23Q - A concessão de licenia para construçio, reconstrução1 re 
forma ou ampliação nao isenta o imóvel do Imposto Territ,2 
rial ou Predial durante o prazo que duratem as obras. 

Art. 24Q - 
N . • , Serao sempre apresentados quatro Jogos comRletos de co- 

pias heliográficas assinadas pelo propri~tário, pelo au• 
tordo projeto e pelo construtor responsavel, dos quais, 
após visados, dois serão entregues ao requerente, junto 
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com o alvará de Licenya para construção a ser conservado 
na obr~, e sempre sera apresentado quando solicitado por 
fiscal de obras ou autorida~es competentes da Prefeitura 
Municipal, e os outros dois serão arquivados pela Prefei 
tura. - 

§ ~nico - Poder~ ser adqui~ida a aprovaç;o do projetg, independen 
temente do Aluara d! Licença para construçao, caso em - 
que as pranchas serao assinadas somente pelo proprietá-• 
rio e pelo autor do projeta, Engenheiro civil inscrito - 
no C.R.E.A. 

Art. 25Q - Serão dispensados os croquiz, das se51uintes obras e ser 
viços: construções de dependencias nao destinadas às mo 
radias ao uso comercial ou industrial1 tais como: telhei 
ros, galeões, garagens• gepÓsitos de uso domésticos, des 
de que nao ultrapasse a éraa de 24100 metros quadrados. 

Art. 26º - Est;o dispensados de licenç!, quaisquer serviços de lim 
peza, remendos e substi tuiçoes de revestimentos de muros, 
impermeabilização de terraços, substituições de telnas ' 
partidas, de calhas e condutores em geral, construçoes ' 
de calçadas no interior de terrenos edificados e muros 
de divisas at~ 1,80 m (um metro e oitenta centÍmetros)de 
aJtura, quando fora da faixa de recuo pa~a o jardim. 

§ dnico - Incluem-se neste artigo os galp~es para obra, desde que 
comprovada a existência do projeto aprovado para o local. 

Art. 272 - Oe acordo com a leGislação Eederal pertinente, a constru 
ção de edifícios publicas Federais ou Estaduais, não po~ 
der~ ser executada sem licença da Prefeitura, devendo 
obedecer ~s determinaç;es do presente C6digo, Plano Dire 
tore as demais normas e deliberaç3es Municipais. - 

§ Primeiro-Os projetos para as obras referidos neste artigo, estaria 
sujeitos as mesmas exigências do~ demais, goz2ndo, entr~ 
tanto, de prioridade na tramitaçao a de isençao de Taxas 
de P alicia •. 

§Segundo-Os contratantes e executantes das obras de edifícios p~ 
blicos, estarão sujeitos a todos as pagamentos de licen 
ça e de impostos relativos ao exerc!cio da profissão. 

CAPÍTULO V 
DA EXECUÇÃO DA OBRA 

§ Único 

Art. 28Q - Aprovado o projeto e expedido o Aluar~ de Licença para a 
construç;o, a execução da obra deverá ser iniciada den-' 
tro de 6 (seis) meses, sendo permitida a revalidaçio. 

- Considerar-se-á a obra iniciada t;o logo tenha sido aber 
ta as valas e iniciada a execução das fundações. - 

- Deverá ser mantido no local da obra o Alvará de Licença' 
para construção, bem como uma via completa do projeto - 
aprovado pela Prefeitura, devendo ~er exibidos sempre 
que for solicitado pela fiscalizaçao, 
Nio poderá ser procedida a colocaç;o de tapume aotes de 
ser expedido o Alvar~ de Licença para a construçao, con 
siderando a mesma determinaçio para o caso de reforma ou 
demolição no alinhamento da via pÚblica. 

Art. 29º 

Art. 30!:! - 


